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\0^0m RUMO AO DESENVOLVIMENTO

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N° 016/GP/2026 DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

"Dá nova redação ao anexo I do Decreto
n° 123/GP/2025 que regulamentou o
Plano de Contratação Anual do
Município de Colniza para o exercício
do ano de 2.026 e dá outras

providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLNIZA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 80, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Colniza e tendo em vista o
disposto no inciso VII, do artigo 12, da Lei n° 14.133 de T de abril de 2021:

CONSIDERANDO o disposto na Lei rf 14.133 de 1® de abril de 2021, que
estabelece as normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas,
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO a necessidade de editar o Plano de Contratações Anual (PCA)
no âmbito da administração pública municipal;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n° 022/GP/2024 de 05 de abril
de 2.024, que Regulamenta o Plano de Contratações Anual do Município de Colniza/MT;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, do Decreto Municipal n° 022/GP/2024
de 05 de abril de 2.024 que prevê a possibilidade de revisar alterar por inclusão, exclusão ou
redimensionar itens durante o ano de execução do Plano de Contratações Anual - PCA;

CONSIDERANDO que, a partir da publicação do Decreto n° 123/GP/2025, de 11
dezembro de 2025, foi aprovado o Plano de Contratações Anual do Município de Colniza para o
exercício de 2026;

CONSIDERANDO que, a partir da publicação do Decreto n° 016/GP/2026, de 27
janeiro de 2026, foram incluídas novas demandas ao anexo I do Decreto n° 123/GP/2025, de 11
dezembro de 2025.

CONSIDERANDO as solicitações conforme C.I. N" 016/SEMDER/2026, C.I. N«
021/SEPLAN/2026, com as devidas justificativas encaminhadas pelos secretários (as) municipais
aprovadas e deferidas pelo gestor.

DECRETA:

Art. V Fica incluído ao item 04 a demanda da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Rural ao Anexo I do Decreto n° 123/GP/2025, que aprovou o Plano de
Contratações Anual - PCA do Município de Colniza para o exercício de 2026, em razão da
necessidade de inserção da demanda, passando o referido Anexo a vigorar com a seguinte redação:
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